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particulares, reconhecimentos, certificados, cer-
tidões ou documentos análogos, directa ou indi-
rectamente relacionados com as actividades ou
finalidades previstas na alínea anterior.

4.o A data da entrada em funcionamento do novo
serviço é fixada por despacho do director-geral dos
Registos e do Notariado.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
15 de Janeiro de 2002.

Portaria n.o 116/2002
de 8 de Fevereiro

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 1.o, 3.o e 4.o do Decreto-Lei
n.o 35/2000, de 14 de Março, 13.o e 16.o do Decreto-Lei
n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e 10.o do Regu-
lamento dos Serviços do Registo e do Notariado, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.o 55/80, de 8 de
Outubro, o seguinte:

1.o Junto da AIRV — Associação Industrial da
Região de Viseu é criado, no concelho de Viseu, o
1.o Cartório Notarial de Competência Especializada de
2.a classe.

2.o O quadro de pessoal é o seguinte:

Notário Primeiro-ajudante Segundo-ajudante

1 1 2

3.o No Cartório agora criado podem ser lavrados os
seguintes actos:

a) Todos os actos notariais ligados às actividades
empresariais, bem como aos fins prosseguidos
por associações e fundações, incluindo os actos
de constituição ou instituição de pessoas colec-
tivas de direito privado;

b) Todos os instrumentos públicos a lavrar fora
dos livros de notas, autenticação de documentos
particulares, reconhecimentos, certificados, cer-
tidões ou documentos análogos, directa ou indi-
rectamente relacionados com as actividades ou
finalidades previstas na alínea anterior.

4.o A data da entrada em funcionamento do novo
serviço é fixada por despacho do director-geral dos
Registos e do Notariado.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
15 de Janeiro de 2002.

Portaria n.o 117/2002
de 8 de Fevereiro

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 1.o, 3.o e 4.o do Decreto-Lei
n.o 35/2000, de 14 de Março, 13.o e 16.o do Decreto-Lei
n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e 10.o do Regu-
lamento dos Serviços do Registo e do Notariado, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.o 55/80, de 8 de
Outubro, o seguinte:

1.o Junto da NERCAB — Associação Empresarial da
Região de Castelo Branco é criado, no concelho de Cas-

telo Branco, o 1.o Cartório Notarial de Competência
Especializada de 3.a classe.

2.o O quadro de pessoal é o seguinte:

Notário Segundo-ajudante

1 2

3.o No Cartório agora criado podem ser lavrados os
seguintes actos:

a) Todos os actos notariais ligados às actividades
empresariais, bem como aos fins prosseguidos
por associações e fundações, incluindo os actos
de constituição ou instituição de pessoas colec-
tivas de direito privado;

b) Todos os instrumentos públicos a lavrar fora
dos livros de notas, autenticação de documentos
particulares, reconhecimentos, certificados, cer-
tidões ou documentos análogos, directa ou indi-
rectamente relacionados com as actividades ou
finalidades previstas na alínea anterior.

4.o A data da entrada em funcionamento do novo
serviço é fixada por despacho do director-geral dos
Registos e do Notariado.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
15 de Janeiro de 2002.

Portaria n.o 118/2002

de 8 de Fevereiro

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 1.o, 3.o e 4.o do Decreto-Lei
n.o 35/2000, de 14 de Março, 13.o e 16.o do Decreto-Lei
n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e 10.o do Regu-
lamento dos Serviços do Registo e do Notariado, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.o 55/80, de 8 de
Outubro, o seguinte:

1.o Junto da AIDA — Associação Industrial do Dis-
trito de Aveiro é criado, no concelho de Aveiro, o
1.o Cartório Notarial de Competência Especializada de
1.a classe.

2.o O quadro de pessoal é o seguinte:

Notário Ajudante principal Primeiro-ajudante Segundo-ajudante

1 1 1 2

3.o No Cartório agora criado podem ser lavrados os
seguintes actos:

a) Todos os actos notariais ligados às actividades
empresariais, bem como aos fins prosseguidos
por associações e fundações, incluindo os actos
de constituição ou instituição de pessoas colec-
tivas de direito privado;

b) Todos os instrumentos públicos a lavrar fora
dos livros de notas, autenticação de documentos
particulares, reconhecimentos, certificados, cer-
tidões ou documentos análogos, directa ou indi-
rectamente relacionados com as actividades ou
finalidades previstas na alínea anterior.
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4.o A data da entrada em funcionamento do novo
serviço é fixada por despacho do director-geral dos
Registos e do Notariado.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
15 de Janeiro de 2002.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 119/2002

de 8 de Fevereiro

A requerimento da Associação de Santa Maria —
Investigação e Desenvolvimento em Educação, entidade
instituidora da Escola Superior de Educação de Santa
Maria, cuja criação foi autorizada, ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril, pelo Decreto-Lei
n.o 417/88, de 10 de Novembro;

Tendo em vista o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 169/99, de 23 de Março, que
aprovou o plano de estudos do curso de licenciatura
em Educação de Infância, passa a ter a redacção cons-
tante do anexo à presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2001-2002, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
4 de Janeiro de 2002.

ANEXO

(Portaria n.o 196/99, de 29 de Julho — Alteração)

Escola Superior de Educação de Santa Maria

Curso de Educação de Infância

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Psicologia do Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 90 30
Metodologias da Investigação em Educação . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 60 30
Literatura para a Infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 60 30
Expressão e Educação Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30
Expressão e Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30
Educação e Criatividade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 30 15
Educação e Património . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 60
Educação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 60
Formação Pessoal e Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 45
Introdução às Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 60
Mundividência Cristã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 45

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Organização e Desenvolvimento Curricular . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30
Matemática para a Infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 60 30


